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Telemont 
 

TST CONFIRMA SENTENÇA  
 

Informamos aos trabalhadores da Telemont que nesta terça-feira 

(10/4), o Tribunal Superior do Trabalho (TST) negou o recurso da 

empresa e confirmou a sentença Tribunal Regional do Trabalho da 

10ª Região – TRT da 10ª Região, que garante aos trabalhadores 

recebimento do reajuste salarial do Dissídio Coletivo (processo nº 

ROT 0000632-90-2021-5-10 0000). 

De fato, a Telemont recorreu da sentença do TRT da 10ª Região, para ganhar tempo e atrasar o pagamento 
dos valores devidos aos empregados. Mais uma vez, a Justiça do Trabalho reconheceu que os 
trabalhadores são merecedores do reajuste de 7,5% nos salários e benefícios sociais. VEJA ABAIXO A 
TABELA COM OS DIREITOS CONQUISTADOS NA JUSTIÇA.  
 

O Sinttel-DF parabeniza os trabalhadores pela vitória no TST. Essa decisão foi importante para a categoria 
porque lutar vale a pena, principalmente, quando estamos unidos buscando o mesmo objetivo. A categoria 
exige que a empresa cumpra a decisão e pague o que é de direito dos trabalhadores. Este é o resultado 
de mais um brilhante trabalho do Departamento Jurídico do Sinttel-DF em defesa da categoria. 

 

TABELA COM OS DIREITOS CONQUISTADOS NA JUSTIÇA 
 

EAJUSTE SALARIAL e BENEFÍCIOS 7,5% na data-base 1º maio/2021 

Adequação das TABELAS SALARIAIS I e II dos 
cargos existente em 1º/5/2021 e inclusão dos 

criados até 30/4/2022 

 

PPR 2021 nos mesmos critérios/metas praticadas 
em 2020 

R$ 1.021,25 (pago em até 2 parcelas)  

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO R$ 24,02 na data-base 1º maio/2021  
CAFÉ DA MANHÃ fornecimento de 3 

tíquetes/mês  
R$ 24,02 (3 tíquetes) 

AUXÍLIO AO FILHO EXCEPCIONAL–cesta 
básica mensal  

R$ 24.02 (4 tíquetes) 

DIFERENÇAS SALARIAIS DESDE MAIO/2021 
Pagamento em 4 parcelas 

 
janeiro, fevereiro, março e abril  

 

PARABÉNS AOS TRABALHADORES DA TELEMONT 
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